
Câmara Municipal de Mariana 

INDICAÇÃO N.º /6 /2017 

Excelentíssimo Senhor 

Fernando Sampaio de Castro 
Presidente da Câmara Municipal de Mariana 

Dileto Plenário: 

O Vereador que esta subscreve requer com fincas no Art.167 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Mariana, que após a tramitação regimental, seja encaminhada ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, a seguinte indicação: - Construção de 
Praças conforme o Projeto no Bairro Jardim Santana — Município de Mariana - 

MG. 

Justificativa 

O Bairro Jardim Santana, localizado na Cidade de Mariana possui local instituído para 

construção de Praças. 

O projeto do loteamento foi devidamente aprovado e, neste, ficou instituídas áreas 

destinadas à construção de Praças, um espaço a ser destinado ao lazer, local para 
realização de atividades físicas e culturais. 

Para que se cumpra o que foi determinado diante da demanda necessária se faz a 
construção de Praças, ato que ensejará à população melhor qualidade de vida. 

Portanto, com o intuito de oferecer melhor condição de vida e dignidade aos moradores 
do Bairro Jardim Santana, o vereador subscritor sugere ao Chefe do Executivo a . 

indicação acima referida. 

Certo de que esta indicação encontrará a guarida necessária. 

Saudações Legislativas, 

Mariana, 05 de fevereiro de 2017. 

SP Vereador 


